
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º 0027545-14.2013.815.2001.
ORIGEM: 12.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Pollyana Karla Teixeira Almeida.
ADVOGADO: Luciana Ribeiro Fernandes.
AGRAVADO: Banco BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento.
ADVOGADO: Celso David Antunes e Luis Carlos Laurenço.

EMENTA:  AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  NÃO  CONHECIDA  POR 
DECISÃO COLEGIADA DA QUARTA CÂMARA CÍVEL DESTE TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. DESCABIMENTO DO AGRAVO E DE RECONSIDERAÇÃO DO 
JULGAMENTO.  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL. 
SEGUIMENTO NEGADO, NA FORMA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

1. É manifestamente inadmissível agravo interno interposto contra acórdão que não 
conheceu de apelação.

2. Não pode o relator reconsiderar decisão do órgão colegiado que integra.

Vistos.

Pollyana  Karla  Teixeira  Almeida interpôs  Agravo  Interno contra  o 
Acórdão de f.  123/124-v, que não conheceu da Apelação por ela interposta,  nos 
autos  da  Ação  Cautelar  de  Exibição  de  Documentos  ajuizada  por  Elizabete 
Maximiano  Lopes,  sua  constituinte,  em  face  do  Banco  BV  Financeira  S/A 
Crédito, Financiamento e Investimento, ao fundamento de que o requerimento de 
gratuidade judiciária formulado no curso da ação deve observar o art. 6.º, da Lei 
Federal n.º 1.060/1950, e de que tal benefício é de natureza personalíssima, não se 
estendendo, automaticamente, ao advogado da parte beneficiária.

Em suas Razões, f. 126/131, sustentou que é ônus de quem deu causa à 
instauração  da  demanda  custear  os  honorários  advocatícios  de  sucumbência  e 
requereu,  ao  final,  a  reconsideração  do  Acórdão  agravado  ou  o  provimento  do 
Agravo para que a Apelação seja levada a julgamento.

É o Relatório.

O Agravo Interno é o recurso adequado contra as decisões monocráticas 
prolatadas com arrimo no art. 557,  caput e § 1.º-A, do Código de Processo Civil, 
consoante disposto no § 1.º, cabendo à parte sucumbente, caso pretenda a reforma 
ou a anulação de acórdão, interpor recurso ordinário, especial ou extraordinário.

A Apelação  da  Agravante  não  foi  conhecida  por  Decisão  colegiada  da 
Quarta  Câmara  Cível  deste  Tribunal  de  Justiça,  pelo  que  não  é  cabível  a 
interposição  de  Agravo  Interno  contra  o  Acórdão  respectivo  e  não  cabe  a  este 
Relator reconsiderar, monocraticamente, o julgamento.

Posto isso, considerando que o Agravo é manifestamente inadmissível, 



nego-lhe  seguimento,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


